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MULTA DE MORA. PRINCIPIO DA RETROATIVIDADE BENEFICA.
ATO NAO DEFINITIVAMENTE JULGADO.

Conforme determinagao do Codigo Tributario Nacional (CTN) a lei aplica-se
a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato nao definitivamente julgado, quando
lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo
da sua prética.

VALE-TRANSPORTE PAGO EM PECUNIA.

Nao sofre tributacao o vale transporte pago em pecunia.

PLANO DE SAUDE

Nao incide tributacdo quando o plano de saude ¢ ofertado a todos os
empregados e dirigentes da empresa.

SEGURO DE VIDA

A hipdtese de ndo incidéncia exige a previsdo em acordo ou convengao
coletiva e que seja disponivel a totalidade dos empregados e dirigentes.

PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS.

Nao incide tributacdo sobre a participagdo nos lucros ou resultados da
empresa, quando concedida de acordo com lei especifica.

RELATORIO DE CO-RESPONSAVEIS E VINCULOS.

Os relatorios de Co-Responsdveis e de Vinculos ndo atribuem
responsabilidade tributaria as pessoas ali indicadas nem comportam discussao
no ambito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade
meramente informativa.
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 MULTA DE MORA. PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE BENÉFICA. ATO NÃO DEFINITIVAMENTE JULGADO.
 Conforme determinação do Código Tributário Nacional (CTN) a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
 VALE-TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA.
 Não sofre tributação o vale transporte pago em pecúnia.
 PLANO DE SAÚDE
 Não incide tributação quando o plano de saúde é ofertado a todos os empregados e dirigentes da empresa.
 SEGURO DE VIDA
 A hipótese de não incidência exige a previsão em acordo ou convenção coletiva e que seja disponível à totalidade dos empregados e dirigentes. 
 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS.
 Não incide tributação sobre a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando concedida de acordo com lei específica.
 RELATÓRIO DE CO-RESPONSÁVEIS E VÍNCULOS. 
 Os relatórios de Co-Responsáveis e de Vínculos não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.
 MORADIA
 Não incide tributação sobre despesas com moradia quando o empregado trabalha em localidade distante de sua moradia, em canteiro de obra ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada. 
  Recurso Voluntário provido em Parte
 Crédito Tributário Mantido em Parte
 
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial para: excluir a tributação da PLR, vencido o conselheiro Carlos Alberto Mees Stringari (relator). Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Ivacir Júlio de Souza e o recálculo da multa de mora, com base na redação dada pela Lei 11.941/2009 ao artigo 35 da Lei 8.212/91 e prevalecendo o valor mais benéfico ao contribuinte. Vencido o conselheiro Paulo Maurício Pinheiro Monteiro na questão da multa. Na questão do seguro de vida, o conselheiro Jhonatas Ribeiro da Silva votou pelas conclusões. (i) Por unanimidade de votos em dar provimento ao recurso para: exclusão do lançamento dos valores referentes a AssistênciaMedico Hospitalar e Transporte.
 
 
 Carlos Alberto Mees Stringari 
 Presidente e Relator
 
 
 Ivacir Julio de Souza
 Relator Designado
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees Stringari (Presidente), Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro, Ivacir Julio de Souza, Maria Anselma Coscrato dos Santos, Marcelo Freitas Souza Costa e Jhonatas Ribeiro Da Silva.
 
  Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas, Acórdão 05-26.048 da 8ª Turma, que julgou o lançamento procedente.
A autuação e a impugnação foram assim apresentadas no relatório do acórdão recorrido:

Trata o presenta crédito previdenciário, de contribuições devidas ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação � FNDE, incidentes sobre as parcelas pagas, devida ou creditadas a título de Participação nos lucros e resultados � PLR, Previdência Privada Complementar � PPC, Assistência Médica Hospitalar � AMH, Seguro de Vida em Grupo � SV, Transporte e Auxílio Moradia informadas em folha de pagamento e/ou lançadas na contabilidade não consideradas pela empresa como base de cálculo da contribuição devida.

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, onde alega, em síntese, que:
Necessidade de excluir os administradores do pólo passivo.
Questiona a tributação do PLR.
PLR cumpriu todas determinações da Lei 10.101/2000.
Questiona a tributação da previdência privada complementar.
Assistência médica, seguro de vida, vale transporte e auxílio moradia não têm natureza remuneratória. Questiona a tributação.

É o relatório

 Conselheiro Carlos Alberto Mees Stringari, Relator
O recurso é tempestivo e por não haver óbice ao seu conhecimento, passo à análise das questões pertinentes.


ADMINISTRADORES � CO-RESPONSÁVEIS

A recorrente argumenta pela exclusão dos administradores do pólo passivo.
Registro que exclusivamente a recorrente foi notificada.
A relação de co-responsáveis é apenas indicativa dos que possuem ou possuíam poder de mando/direção à época da ocorrência dos fatos geradores
Quanto à solicitada exclusão de pessoas do rol de co-responsáveis cabe esclarecer que esta relação, anexada aos autos pela Fiscalização, não tem como escopo incluir pessoas físicas e jurídicas no pólo passivo da obrigação tributária, mas sim listar todas as pessoas representantes legais do sujeito passivo que, eventualmente, poderão ser responsabilizadas na esfera judicial, na hipótese de futura inscrição do débito em dívida ativa, pois o chamamento dos responsáveis só ocorre em fase de execução fiscal, em consonância com a legislação, e após se verificarem infrutíferas as tentativas de localização de bens da própria empresa.
A responsabilização somente ocorrerá por ordem judicial, nas hipóteses previstas na lei e após o devido processo legal. O débito foi lançado somente contra a pessoa jurídica e, neste momento, demais pessoas não sofrerão restrições em seus direitos. Assim, esta discussão é inócua na esfera administrativa, sendo mais apropriada na via da execução judicial, na hipótese de convocação dos listados, por decisão judicial, para satisfação do crédito.
Portanto, não há razão para a exclusão destes Relatórios CORESP e VÍNCULOS dos autos.
Ademais, sobre esse assunto o CARF editou súmula, de seguimento obrigatório por todos conselheiros.

Súmula CARF nº 88: A Relação de Co-Responsáveis - CORESP�, o �Relatório de Representantes Legais � RepLeg� e a �Relação de Vínculos � VÍNCULOS�, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.


PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - PLR

A recorrente questiona a tributação do PLR e afirma que cumpriu todas determinações da Lei 10.101/2000.
 A CF, nos termos do art. 7º, inciso XI, assegura aos empregados o direito à participação nos lucros ou resultados da empresa desvinculada da remuneração, quando concedida de acordo com lei específica, é , portanto, uma normas constitucionais de eficácia limitada. 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;

 A Lei nº. 10.101, de 19/12/2000, regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, como um instrumento de integração entre o capital e o trabalho e de incentivo à produtividade.
 Para que o segurado empregado tenha direito à PLR não há, portanto, necessidade de lucro por parte da empresa, podendo ser paga em função de um resultado, que não é o resultado operacional previsto na DRE. O resultado, conforme previsto na Lei nº. 10.101/00, é um resultado que se baseia em regras claras e objetivas de metas a serem alcançadas e que tem o intuito de incentivar a produtividade.
Para a participação dos empregados nos lucros ou resultados da empresa, a Lei nº. 10.101/00 estabelece as seguintes condições:
a) A PLR deve ser objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos abaixo, escolhidos pelas partes de comum acordo:
 Comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
 Convenção ou acordo coletivo.
b) Dos instrumentos decorrentes da negociação, deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
 Índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
 Programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
c) É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de PLR em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.

A recorrente, para a negociação do PLR com os empregados, se utiliza do Acordo Coletivo de Trabalho - ACT.

I-índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
II-programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
§2oO instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos trabalhadores.
...
Art.3oA participação de que trata o art. 2onão substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.
§1oPara efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos da presente Lei, dentro do próprio exercício de sua constituição.
§2oÉ vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.

Conforme disposição expressa no art. 28, § 9º, alínea �j�, da Lei nº 8.212/91, nota-se que a exclusão da parcela de participação nos lucros na composição do salário-de-contribuição está condicionada à estrita observância da lei reguladora do dispositivo constitucional. Essa regulamentação somente ocorreu com a edição da Medida Provisória nº 794, de 29 de dezembro de 1994, reeditada sucessivas vezes e convertida na Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, que veio regular o assunto em tela. 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição: 
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica. 

Conforme previsto na alínea �j� do § 9o do art. 28 da Lei n º 8.212, a única hipótese para que a participação nos lucros e resultados não sofra incidência de contribuição previdenciária é que seja paga de acordo com a lei específica.
A isenção é uma das modalidades de exclusão do crédito tributário, e desse modo, interpreta-se literalmente a legislação que disponha sobre isenção, conforme prevê o CTN em seu artigo 111, I, nestas palavras:
Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;
Assim, onde o legislador não dispôs de forma expressa, não pode o aplicador da lei estender a interpretação, sob pena de violar-se os princípios da reserva legal e da isonomia.
A recorrente, para a negociação do PLR com os empregados, se utiliza do Acordo Coletivo de Trabalho - ACT.
Tomarei principalmente esses documentos para minha argumentação.
A empresa, no ACT transfere para negociações específicas a questão da PLR.



Conforme a Regulamentação da Política de Participação por Resultados - PLR � Exercício 2004, a negociação restringe-se aos empregados subalternos, sendo a política da PLR para os cargos gerenciais uma questão discricionária �metas específicas fixadas pela Direção da ELEKTRO� (folhas 400 a 407).





O Relatório Fiscal também aponta esse problema e conclui que tal proceder afronta a o estabelecido na Lei 10.101/2000.






Entendo que faltaram as regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado.

Esssa situação só foi alterada em 01/02/2006, data em que foi assinado o . Termo Aditivo ao ACT 2005/2007, folhas 453 a 457, específico para diretores, gerentes, consultores, supervisores e coordenadores.









O citado pagamento efetuado em fevereiro/2006, destinava-se à PLR dos gerentes e estava vinculado aos resultados de 2005. Entendo que também este pagamento estava em desconformidade com a lei.

Para a questão da periodicidade, concordo com a tese da recorrente �nada impede que o empregador se programe para realizar pagamentos em diferentes meses por grupos de funcionários�, desde que limitada a periodicidade ao estabelecido em lei, o que entendo que aconteceu.




Concluo que até o pagamento efetuado em 02/2006, a PLR foi paga em desacordo com a Lei 10.101/2000, devendo ser tributada e que os pagamentos efetuados a partir de 03/2006 estavam de acordo com a Lei 10.101/2000.
Da conclusão extrai-se que os valores constantes do levantamento relativo à PLR a partir da competência 03/2006, inclusive, deverão ser excluídos do lançamento.


PREVIDÊNCIA PRIVADA 

A recorrente afirma que não cabe tributação incidente sobre previdência complementar, que a Lei Complementar 109/2001 revogou tacitamente os requisitos previstos no artigo 28, §9º, �p�.

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, osarts. 9ºe468 da CLT;(Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

Iniciemos pela questão da LC 109/2001.
O artigo 16 estabelece que os planos de benefícios da previdência complementar devem ser, obrigatoriamente, oferecidos a todos os empregados dos patrocinadores ou associados dos instituidores.

Art. 16. Os planos de benefícios devem ser, obrigatoriamente, oferecidos a todos os empregados dos patrocinadores ou associados dos instituidores.

Após definir que a previdência complementar deve ser ofertado a todos, os artigos 68 e 69, apresentados nas disposições gerais, estabelecem que não integram a remuneração e não são tributados.

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 Art. 68. As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais previstos nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência complementar não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes.
 § 1oOs benefícios serão considerados direito adquirido do participante quando implementadas todas as condições estabelecidas para elegibilidade consignadas no regulamento do respectivo plano.
 § 2oA concessão de benefício pela previdência complementar não depende da concessão de benefício pelo regime geral de previdência social.
 Art. 69. As contribuições vertidas para as entidades de previdência complementar, destinadas ao custeio dos planos de benefícios de natureza previdenciária, são dedutíveis para fins de incidência de imposto sobre a renda, nos limites e nas condições fixadas em lei.
§ 1oSobre as contribuições de que trata o caput não incidem tributação e contribuições de qualquer natureza.
 § 2oSobre a portabilidade de recursos de reservas técnicas, fundos e provisões entre planos de benefícios de entidades de previdência complementar, titulados pelo mesmo participante, não incidem tributação e contribuições de qualquer natureza.

Não vejo conflito com a Lei 8.212/91, lei específica para o custei de regime geral da previdência social..

O que motivou o lançamento foi o fato de a previdência complementar não ser oferecida aos empregados contratados por prazo determinado e a existência de plano fechado para os empregados e aberto para os dirigentes.
Me aterei à questão da não oferta a todos.
O Relatório Fiscal apresenta a situação.


A recorrente afirma que �Não é lógico, ou mesmo juridicamente aceitável que se interprete que o empregador esteja obrigado a oferecer este benefício para indivíduos que possuem contratos limitados a uma média temporal de 06 (seis) meses ou 1 ano� 



A isenção é uma das modalidades de exclusão do crédito tributário, e desse modo, interpreta-se literalmente a legislação que disponha sobre isenção, conforme prevê o CTN em seu artigo 111, I, nestas palavras:
Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;
Assim, onde o legislador não dispôs de forma expressa, não pode o aplicador da lei estender a interpretação, sob pena de violar-se os princípios da reserva legal e da isonomia.
Constato que a lei foi bem aplicada. Correto o lançamento.


ASSISTÊNCIA MÉDICA

O lançamento tem por base o fato de a empresa ofertar plano diferenciado aos dirigentes. O fisco entendeu que não corresponde à hipótese de não incidência previsto no artigo 28, § 9º, �q�.

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa;

Meu entendimento é diverso.
Entendo que a não incidência ocorre quando plano de saúde é ofertado a todos. 
Entendo cumprida a exigência e que deve ser afastada a tributação referente ao plano de saúde.


SEGURO DE VIDA

O lançamento foi motivado pelo fato de o seguro de vida não estar previsto em acordo coletivo e não ter sido concedido a todos.
A tese da recorrente é que não integra o salário de contribuição.
A hipótese de não incidência está prevista no artivo 214, § 9º, XXV, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/99 e exige a previsão em acordo ou convenção coletiva e que seja disponível à totalidade dos empregados e dirigentes. 

Art.214. Entende-se por salário-de-contribuição:
 §9ºNão integram o salário-de-contribuição, exclusivamente:
XXV-o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a prêmio de seguro de vida em grupo, desde que previsto em acordo ou convenção coletiva de trabalho e disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9oe468 da Consolidação das Leis do Trabalho. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)
 §10. As parcelas referidas no parágrafo anterior, quando pagas ou creditadas em desacordo com a legislação pertinente, integram o salário-de-contribuição para todos os fins e efeitos, sem prejuízo da aplicação das cominações legais cabíveis.

O Relatório Fiscal afirma que o seguro de vida não era disponibilizado a todos. 



Entendo correto o lançamento.


VALE TRANSPORTE EM PECÚNIA

No que tange aos auxílios, entendeu a fiscalização que foram pagos aos segurados em desacordo com os ditames legais, uma vez que foram pagos em pecúnia. 
Todavia, a Advocacia Geral da União, seguindo orientação ditada na decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 478.410/SP, que considerou inconstitucional a tributação previdenciária incidente sobre vale transporte pago em pecúnia, tendo em vista sua natureza indenizatória, editou a Súmula 60.

SÚMULA Nº 60, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011 
"Não há incidência de contribuição previdenciária sobre o vale transporte pago em pecúnia, considerando o caráter indenizatório da verba".

Portanto, deve ser afastada do cálculo da multa a parcela referente ao vale transporte.


MORADIA

A fiscalização encontrou pagamentos e reembolsos a empregados referentes a despesas com aluguéis de imóveis, flats, taxas de condomínio e IPTU e entendeu que incide tributação.
A recorrente entende que não incide.
A Lei 8.212/91, artigo 28, § 9º, �m�, estabelece a hipótese de não incidência sobre moradia quando o empregado trabalha em localidade distante de sua moradia, em canteiro de obra ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada. 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho;

Pela descrição dos fatos presente no Relatório Fiscal, fica evidenciado que a hipótese acima apresentada não se verifica.
As pessoas residiam e trabalhavam em Campinas. 



Entendo correta a tributação.


MULTA DE MORA

A multa de mora aplicada teve por base o artigo 35 da Lei 8.212/91, que determinava aplicação de multa que progredia conforme a fase e o decorrer do tempo e que poderia atingir 50% na fase administrativa e 100% na fase de execução fiscal. Ocorre que esse artigo foi alterado pela Lei 11.941/2009, que estabeleceu que os débitos referentes a contribuições não pagas nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 61 da Lei 9.430/96, que estabelece multa de 0,33% ao dia, limitada a 20%.
Visto que o artigo 106 do CTN determina a aplicação retroativa da lei quando, tratando-se de ato não definitivamente julgado, lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática, princípio da retroatividade benigna, impõe-se o cálculo da multa com base no artigo 61 da Lei 9.430/96 para compará-la com a multa aplicada com base na redação anterior do artigo 35 da Lei 8.212/91 (presente no crédito lançado neste processo) para determinação e prevalência da multa mais benéfica. 
 Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
 I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 
 II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
 a) quando deixe de defini-lo como infração;
 b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
 c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.


CONCLUSÃO

À vista do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, determinando a exclusão do lançamento dos valores referentes a Assistência Médico-Hospitalar e Transporte. Para o levantamento PLR, determino a exclusão dos valores a partir da competência 03/2006, inclusive. Determino também o recálculo da multa de mora, com base na redação dada pela lei 11.941/2009 ao artigo 35 da Lei 8.212/91 e prevalência da mais benéfica ao contribuinte.

Carlos Alberto Mees Stringari 
 Com apreço aos argumentos do I. Relator, ouso discordar das razões apresentadas na condução de seu voto no que tange ao pagamento da participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa- PLR.
O I. Relator em seu voto trouxe à colação o comando da Lei nº. 10.101, de 19/12/2000, que regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, como um instrumento de integração entre o capital e o trabalho e de incentivo à produtividade., verbis:
�A Lei nº. 10.101, de 19/12/2000, regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, como um instrumento de integração entre o capital e o trabalho e de incentivo à produtividade
Para a participação dos empregados nos lucros ou resultados da empresa, a Lei nº. 10.101/00 estabelece as seguintes condições:
a) A PLR deve ser objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos abaixo, escolhidos pelas partes de comum acordo:
 Comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
 Convenção ou acordo coletivo.
b) Dos instrumentos decorrentes da negociação, deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
 Índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
 Programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
c) É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de PLR em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.�
Ressaltando que a Recorrente negociara o PLR mediante Acordo Coletivo de Trabalho - ACT , destacou que tomaria isto como norte para sua argumentação, verbis:
�A recorrente, para a negociação do PLR com os empregados, se utiliza do Acordo Coletivo de Trabalho - ACT.
Tomarei principalmente esses documentos para minha argumentação.
A empresa, no ACT transfere para negociações específicas a questão da PLR�
Na seqüência colacionou algumas das cláusulas do ACT que lhe serviram de base para suas conclusões, verbis:




De tudo que expôs, não obstante as cláusulas terem sido extraídas do pactuado ACORDO COLETIVO, entendeu que o pacto fora irregular e o pagamento da PLR efetuado em 02/2006, esteve em desacordo com a Lei 10.101/2000 : 
�Conforme a Regulamentação da Política de Participação por Resultados - PLR � Exercício 2004, a negociação restringe-se aos empregados subalternos, sendo a política da PLR para os cargos gerenciais uma questão discricionária �metas específicas fixadas pela Direção da ELEKTRO� (folhas 400 a 407).
Entendo que faltaram as regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado.�
(...)
�Concluo que até o pagamento efetuado em 02/2006, a PLR foi paga em desacordo com a Lei 10.101/2000, devendo ser tributada e que os pagamentos efetuados a partir de 03/2006 estavam de acordo com a Lei 10.101/2000.�

DO ACORDO COLETIVO
Cumpre lembrar que acordo coletivo de trabalho, ou ACT, é um ato jurídico celebrado entre uma entidade sindical laboral e uma ou mais empresas correspondentes, no qual se estabelecem regras na relação trabalhista existente entre ambas as partes.
Por economia , vou me ater ao que consta pactuado entre as partes, no parágrafo sexto trazido à colação pelo I. Relator ressalte-se entre � O REPRESENTANTE DOS TRABALHADORES E A EMPRESA , verbis:

Como se observa as regras já vinha de ser pactuadas e praticadas desde alhures e no parágrafo sexto reiteraram-se os pactos pretéritos para os cargos superiores ora em discussão.
A existência do pacto entre as partes conforme previsão legal � ato jurídico perfeito - subentende claras e objetivas sendo lícito concluir que descabe ao fisco tutelar as condições acordadas.


CONCLUSÃO
Conheço do voto para DIVERGIR de seus argumentos no que concerne aos pagamentos da PLR em comento. 

É como voto.

Ivacir Júlio de Souza � Relator designado.

 




MORADIA

Nao incide tributacdo sobre despesas com moradia quando o empregado
trabalha em localidade distante de sua moradia, em canteiro de obra ou local
que, por forca da atividade, exija deslocamento e estada.

Recurso Voluntario provido em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar
provimento parcial para: excluir a tributagdo da PLR, vencido o conselheiro Carlos Alberto
Mees Stringari (relator). Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Ivacir Julio de
Souza e o recalculo da multa de mora, com base na redacdo dada pela Lei 11.941/2009 ao
artigo 35 da Lei 8.212/91 e prevalecendo o valor mais benéfico ao contribuinte. Vencido o
conselheiro Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro na questdo da multa. Na questdo do seguro de
vida, o conselheiro Jhonatas Ribeiro da Silva votou pelas conclusdes. (i) Por unanimidade de
votos em dar provimento ao recurso para: exclusdo do langamento dos valores referentes a
AssisténciaMedico Hospitalar e Transporte.

Carlos Alberto Mees Stringari

Presidente e Relator

Ivacir Julio de Souza
Relator Designado

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees
Stringari (Presidente), Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro, Ivacir Julio de Souza, Maria
Anselma Coscrato dos Santos, Marcelo Freitas Souza Costa e Jhonatas Ribeiro Da Silva.
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario apresentado contra Decisdo da Delegacia da
Secretariz da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas, Acérdao 05-26.048 da 8*
Turma, que julgou o lancamento procedente.

A autuacdo e a impugnacao foram assim apresentadas no relatorio do acordao
recorrido:

Trata o presenta crédito previdencidrio, de contribuicoes
devidas ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacdo —
FNDE, incidentes sobre as parcelas pagas, devida ou
creditadas a titulo de Participacdo nos lucros e resultados —
PLR, Previdéncia Privada Complementar — PPC, Assisténcia
Médica Hospitalar — AMH, Seguro de Vida em Grupo — SV,
Transporte e Auxilio Moradia informadas em folha de
pagamento e/ou lancadas na contabilidade ndo consideradas
pela empresa como base de cdlculo da contribuigdo devida.

Inconformada com a decisdo, a recorrente apresentou recurso voluntario,
onde alega, em sintese, que:

e Necessidade de excluir os administradores do pdlo passivo.

e Questiona a tributacao do PLR.

e PLR cumpriu todas determinagdes da Lei 10.101/2000.

e (Questiona a tributacao da previdéncia privada complementar.

e Assisténcia médica, seguro de vida, vale transporte e auxilio moradia
ndo tém natureza remuneratéria. Questiona a tributacao.

E o relatério



Voto Vencido

Conselheiro Carlos Alberto Mees Stringari, Relator

O recurso € tempestivo e por ndo haver obice ao seu conhecimento, passo a
analise das questdes pertinentes.

ADMINISTRADORES — CO-RESPONSAVEIS

A recorrente argumenta pela exclusdo dos administradores do pdlo passivo.
Registro que exclusivamente a recorrente foi notificada.

A relagdo de co-responsaveis ¢ apenas indicativa dos que possuem ou
possuiam poder de mando/direcao a €poca da ocorréncia dos fatos geradores

Quanto a solicitada exclusdo de pessoas do rol de co-responsaveis cabe
esclarecer que esta relagdo, anexada aos autos pela Fiscaliza¢do, ndo tem como escopo incluir
pessoas fisicas e juridicas no polo passivo da obrigagdo tributaria, mas sim listar todas as
pessoas representantes legais do sujeito passivo que, eventualmente, poderdo ser
responsabilizadas na esfera judicial, na hipotese de futura inscricdo do débito em divida ativa,
pois o chamamento dos responsaveis s6 ocorre em fase de execucao fiscal, em consonancia
com a legislacdo, e apoOs se verificarem infrutiferas as tentativas de localizagdo de bens da
propria empresa.

A responsabilizagdo somente ocorrerd por ordem judicial, nas hipdteses
previstas na lei e ap6s o devido processo legal. O débito foi langado somente contra a pessoa
juridica e, neste momento, demais pessoas ndo sofrerdo restrigdes em seus direitos. Assim, esta
discussao ¢ inocua na esfera administrativa, sendo mais apropriada na via da execugao judicial,
na hipdtese de convocagdo dos listados, por decisdo judicial, para satisfacdo do crédito.

’ Portanto, ndo had razdo para a exclusao destes Relatérios CORESP e
VINCULOS dos autos.

Ademais, sobre esse assunto o CARF editou sumula, de seguimento
obrigatdrio por todos conselheiros.

Sumula CARF n° 88: A Relagdo de Co-Responsaveis -
CORESP”, o “Relatorio de Representantes Legais — RepLeg” e
a “Relacdo de Vinculos — VINCULOS”, anexos a auto de
infracdo previdenciario lavrado unicamente contra pessoa
Jjuridica, ndo atribuem responsabilidade tributaria as pessoas ali
indicadas ' nem comportam ‘discussdo no ambito do contencioso
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administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente
informativa.

PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS - PLR

A recorrente questiona a tributacdo do PLR e afirma que cumpriu todas
determinagoes da Lei 10.101/2000.

A CF, nos termos do art. 7°, inciso XI, assegura aos empregados o direito a
participacdo nos lucros ou resultados da empresa desvinculada da remuneragdo, quando
concedida de acordo com lei especifica, ¢ , portanto, uma normas constitucionais de eficicia
limitada.

Art. 7° Sdo direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, alem de
outros que visem a melhoria de sua condi¢do social:

XI - participagdo nos lucros, ou resultados, desvinculada da
remuneragdo, e, excepcionalmente, participa¢do na gestdo da
empresa, conforme definido em lei;

A Lein® 10.101, de 19/12/2000, regula a participa¢ao dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa, como um instrumento de integracdo entre o capital e o
trabalho e de incentivo a produtividade.

Para que o segurado empregado tenha direito a PLR ndo ha, portanto,
necessidade de lucro por parte da empresa, podendo ser paga em funcao de um resultado, que
ndo ¢ o resultado operacional previsto na DRE. O resultado, conforme previsto na Lei n°.
10.101/00, ¢ um resultado que se baseia em regras claras e objetivas de metas a serem
alcancadas e que tem o intuito de incentivar a produtividade.

Para a participacdo dos empregados nos lucros ou resultados da empresa, a
Lein®. 10.101/00 estabelece as seguintes condigoes:

a) A PLR deve ser objeto de negociagdo entre a empresa e seus empregados,
mediante um dos procedimentos abaixo, escolhidos pelas partes de comum acordo:

e Comissao escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria,

e Convencao ou acordo coletivo.

b) Dos instrumentos decorrentes da negociacdo, deverdo constar regras claras
e objetivas quanto a fixagdo dos direitos substantivos da participagdo e das regras adjetivas,
inclusive mecanismos de afericdo das informagdes pertinentes ao cumprimento do acordado,



periodicidade da distribuicdo, periodo de vigéncia e prazos para revisdo do acordo, podendo ser
considerados, entre outros, os seguintes critérios e condicoes:

e Indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
e Programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.

¢) E veasdo o pagamento de qualquer antecipagdo ou distribuicao de valores
a titulo de PLR em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo
ano civil.

A recorrente, para a negociagdo do PLR com os empregados, se utiliza do
Acoido Coletivo de Trabalho - ACT.

I-indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da
empresa;

Il-programas de metas, resultados e prazos, pactuados
previamente.

$2°0 instrumento de acordo celebrado serda arquivado na
entidade sindical dos trabalhadores.

Art.3°A participagdo de que trata o art. 2°ndo substitui ou
complementa a remuneragdo devida a qualquer empregado, nem
constitui base de incidéncia de qualquer encargo trabalhista,
ndo se lhe aplicando o principio da habitualidade.

§1°Para efeito de apuragdo do lucro real, a pessoa juridica
podera deduzir como despesa operacional as participagoes
atribuidas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos
da presente Lei, dentro do proprio exercicio de sua constituicdo.

§2°E vedado o pagamento de qualquer antecipacio ou
distribuicdo de valores a titulo de participacdo nos lucros ou
resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre
civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.

Conforme disposi¢do expressa no art. 28, § 9°, alinea “j”, da Lei n°® 8.212/91,
nota-se que a exclusdo da parcela de participacdo nos lucros na composi¢do do salario-de-
contribuicdo estd condicionada a estrita observancia da lei reguladora do dispositivo
constitucional. Essa regulamentagdo somente ocorreu com a edicdo da Medida Provisoria n°
794, de 29 de dezembro de 1994, reeditada sucessivas vezes e convertida na Lei n°® 10.101, de
19 de dezembro de 2000, que veio regular o assunto em tela.

Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

$ 9 Ndozintegram o:salario-de-contribuicdo:
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J) a participagcdo nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com lei especifica.

Conforme previsto na alinea *“§” do § 9° do art. 28 da Lei n ° 8.212, a tinica
hipotese para que a participagdo nos lucros e resultados ndo sofra incidéncia de contribuigdo
previdenciaria € que seja paga de acordo com a lei especifica.

A isencdo ¢ uma das modalidades de exclusdo do crédito tributario, e desse
inodo, interpreta-se literalmente a legislagdo que disponha sobre isencao, conforme prevé o
CTN em seu artigo 111, I, nestas palavras:

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislacdo tributdria que
disponha sobre:

I - suspensdo ou exclusdo do crédito tributario;

Assim, onde o legislador ndo dispds de forma expressa, ndo pode o aplicador
da lei estender a interpretacdo, sob pena de violar-se os principios da reserva legal e da
isonomia.

A recorrente, para a negociagdo do PLR com os empregados, se utiliza do
Acordo Coletivo de Trabalho - ACT.

Tomarei principalmente esses documentos para minha argumentacao.

A empresa, no ACT transfere para negociagdes especificas a questdo da PLR.

CLAUSULA QUARTA: POLITICA DE REMUNERACAO POR_RESUL-
TADOS

A Empresa garantira o pagamento da Participagdo nos
Lucros e Resultados referente ao exercicio de 2003
(PLR/2003) nos termos do Aditive especifico ao pre-
sente ACT (anexo I).

(-
PARAGRAFO UNICO: Para a Participagdo nos Lucros e Resultados referente
ao exercicio de 2004 (PLR/2004) serdo definidos, por
negociagdo entre as partes, os indicadores técni-
cos/qualidade até 30 de novembro de 2003. O indica-
dor financeiro serd definido até maio/2004. / ..

o

Conforme a Regulamentacio da Politica de Participacdo por Resultados
= PLR-=Exercicio 2004, a'negociacio restringe-se aos empregados subalternos, sendo a



politica da PLR para os cargos gerenciais uma questdo discricionaria “metas especificas
fixadas pela Direcado da ELEKTRO” (folhas 400 a 407).

LA US ULA SETIMA: FORMA DE DISTRIBUICAO:

—_—

A Distribuicdio da Verba Global, reservada para PLR
conforme Clausula Quarta, serd feita observando-se a
segulnte divisdo:

I - 60% (sessenta por cento) da Verba Global serdo
distribuidos independente de metas técnicas e de qualidade;

II — 40% (quarenta por cento) da Verba Global serio
distribuidos wvinculados ao alcance de metas, conforme
indicadores técnicos e de qualidade (ITQ) previstos na
Clausula Oitava e Apéndices.

PARAGRAFO SEXTO: Conforme praticado em anos anteriores, reitera-se a
politica de Participag@o nos Lucro e Resultados (PLR) para
os ocupantes dos cargos de diretor, gerente, consultor,
supervisor ¢ de coordenagdo, através de avaliagdo de
resultado da empresa, de sistema de avaliagio de
desempenho, de indicadores técnicos de qualidade e de
seguranga, conforme metas especificas fixadas pela
Diregio da ELEKTRO ¢ adequadas a seus cargos e
fungdes,

O Relatorio Fiscal também aponta esse problema e conclui que tal

proceder afronta a o estabelecido na Lei 10.101/2000.

26, Para os cargos executivos, até 2005, as metas foram fixadas pela Direcdo da empresa,
ndo sendo, portanto, objeto de negociacdo. Da leitura dos contratos de trabalho celebrados
entre a empregadora, Elektro, e empregados do corpo gerencial, identificamos clausula que
assim dispbe: Conforme politica interna de remuneragie diferenciada para os gerentes, o
empregado terd direito a receber participacdo nos resultados estabelecida de acordo com plano
de metas individual, fixado pela respectiva Diretoria, e prosseque em paragrafo: A participacdo
nos resultados mencionada substituf, integralmente, qualquer forma de pagamento de
participagdo nos resultados prevista em Acordo Coletivo de Trabalhe ou Regulamento Interno da

Empresa.
v
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30. Os casos, acima relatados, sdo apenas uma amostra exemplificativa dos fatos
por nds analisados e que nos levaram a firmar convic¢do de que a politica de
participagdo de lucros e resultados adotada pela empresa ndo atende os
dispositivos legais. Os Acordos Coletivos ndo abrangem a totalidade dos
empregad s, segregando os contratados por prazo determinado e os integrantes

dos cargos cxeculivos.Para os contratados por prazo determinado, ndo hd regras
claras ¢ oljetivas na fixagdo de seus direitos Quanto aos executivos, nota-se

a/ndc, uma discricionariedade na forma de distribuigdo, tanto pela estipulagdo
de_valores quanto pela distingdo do tratamento dado a esses pagamentos, ora
in'itulados como bdnus ora como vantagens ou honordrios especiais. A prova
dessa discricionariedade ficou evidenciada na andlise de expediente interno
encaminhado ao Senhor José Roberto Pascon_em 22 de julho de 2002, do qual
reproduziremos integralmente os 4° e 6° pardgrafos: “Por outro lado, hessas

mesmas datas serdo atribuidos 2 (dois) valores de participacdo nos resultados,
de forma discriciondria.especifico para o seu cargo e funcdo, conforme segue:
em_agosto/2003, no valor de RS 12.770.00; em agosto/2004, no valor de RS
31.360.00" e “Além dessas condicdes, no_cargo de Consultor, V.Sa. deixard de

receber o PLR previsto em acordo coletivo, passando a integrar o PLR
discriciondrio, de acordo com metas que forem definidas pelo seu

superior."(G.N)

31. Sob essa otica, constatamos que houve desatendimento ao § 1° do art 2° da lei
10.101/2000, cuja redac3o estabelece a disposicdo expressa e objetiva em seus diversos
aspectos, notadamente quanto aos direitos e pardmetros de mensurac@o para fins de avaliacio
de cumprimento do acordado.

Entendo que faltaram as regras claras e objetivas quanto a fixacio dos
direitos substantivos da participacdo e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de
afericao das informacdées pertinentes ao cumprimento do acordado.

Esssa situacio so foi alterada em 01/02/2006, data em que foi assinado o .
Termo Aditivo ao ACT 2005/2007, folhas 453 a 457, especifico para diretores, gerentes,
consultores, supervisores e coordenadores.

23. Em 01 de fevereiro de 2006 foi assinado Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho
2005/2007 para regulamentacdo da PLR de diretores, gerentes, consultores, supervisores e
coordenadores, para os exercicios 2005 e 2006. Estipulou-se nesse termo que a distribuicdo
teria a seguinte divisdo: 40% (quarenta por cento) para Indicadores Econdmicos, 40%
(guarenta por cento) para Metas Individuais e 20% (vinte por cento) para Indicadores
Individuais e de Seguranca. Ficou estipulado, ainda, que o pagamento se efetuaria em
fevereiro/2006.



CLAUSULA SEGUNDA:

CLAUSULA TERCEIRA:;

CLAUSULA QUARTA:

CLAUSULA QUINTA:

ABRANGENCIA

Séo abrangidos por este Termo Aditive os empregados
ocupantes dos cargos de Diretor, Gerente, Consultor,
Supervisor e Coordenador da ELEKTRO -
ELETRICIDADE E SERVICOS S.A., doravante
denominada simplesmente ELEKTRO, e de outro lado,
o SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDUSTRIA DA ENERGIA ELETRICA DE CAMPINAS
-~ STIEEC, doravante denominado simplesmente de
SINDICATO.

POLITICA E FORMA DE DISTRIBUICAO /

A distribuicdo da PLR - Participagdo nos Lucros ou
Resultados sera feita nos termos da Politica em vigor,
parte integrante deste Termo Aditivo para todos os fins
e efeitos de direito, conforme a abrangéncia prevista na
Clausula Segunda acima, observando-se a seguinte
diviso:

I- 40% (quarenta por cento) para Indicadores
Econdmicos;

ll- 40% (quarenta por cento) para Metas Individuais;

1-20% (vinte por cento) para Indicadores Operacionais
e de Seguranga.

PERIODICIDADE

O periodo de apuragdo e pagamento da PLR -
Participag@o nos Lucros ou Resultados da ELEKTRO,
nos termos do presente Termo Aditivo, sera anual.

INDICADOR ECONOMICO

A afericdo do indicador do Item | da Clausula Terceira
deste Termo Aditivo terad por base, o Fluxo de Caixa e 0
EBITDA (Lucro antes dos Juros, Impostos, Depreciagao
e Amortizagdo), apurado pela ELEKTRO, nos
exercicios de 2005 e 2006.

10




Processo n° 10830.009415/2008-95 S2-C4T13
Acordao n.° 2403-002.057 FL.7

CLAUSULA OITAVA: FORMA E MES DE PAGAMENTO

O pagamento da PLR - Participagao nos Lucros ou
Resuitados sera efetuado em fevereiro de 2006, com
-base na remuneragdo média anual, ndo incorporavel ao
salario dos referidos empregados, nos termos do inciso
Xl do artigo 7° da Constituic&o Federal e do que dispde
alein. 10.101/00. :

CLLAUSULA NONA: VIGENCIA

O presente Termo Aditivo tem vigéncia no periodo de
02 de janeiro de 2005 a 31 de dezembro de 2006.

O citado pagamento efetuado em fevereiro/2006, destinava-se a PLR dos
gerentes e estava vinculado aos resultados de 2005. Entendo que também este pagamento
estava em desconformidade com a lei.

Para a questio da periodicidade, concordo com a tese da recorrente
“nada impede que o empregador se programe para realizar pagamentos em diferentes
meses por grupos de funcionarios”, desde que limitada a periodicidade ao estabelecido
em lei, 0 que entendo que aconteceu.

od. Ocorre, contudo, que nada impede que o empregador se
programe para realizar os pagamentos em diferentes meses por grupos
de funciondries. Assim, ¢ grupo de gerentes recebs o FLR no 1° e no
10° més do ano-calendario, o grupo de funcicniarios empregades no 2° e
no B® més e o grupo de funciondrios demitidos no 5° més do ano-

calendario.

Concluo que até o pagamento efetuado em 02/2006, a PLR foi paga em
desacordo com a Lei 10.101/2000, devendo ser tributada e que os pagamentos efetuados a
partir de 03/2006 estavam de acordo com a Lei 10.101/2000.

Da conclusio extrai-se que os valores constantes do levantamento
relativo a PLR a partir da competéncia 03/2006, inclusive, deverdo ser excluidos do
lancamento.




PREVIDENCIA PRIVADA

A recorrente afirma que ndo cabe tributagdo incidente sobre previdéncia

$ 9° Ndo integram o salario-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente:

p) o valor das contribuicoes efetivamente pago pela pessoa
juridica relativo a programa de previdéncia complementar,
aberto ou fechado, desde que disponivel a totalidade de seus
empregados e dirigentes, observados, no que couber, osarts.
9468 da CLT; (Incluida pela Lei n®9.528, de 10.12.97)

Iniciemos pela questao da LC 109/2001.

complementar, que a Ler Complementar 109/2001 revogou tacitamente os requisitos previstos
no artigo 28, §9°, “p”.

O artigo 16 estabelece que os planos de beneficios da previdéncia

Art. 16. Os planos de beneficios devem ser, obrigatoriamente,
oferecidos a todos os empregados dos patrocinadores ou
associados dos instituidores.

complementar devem ser, obrigatoriamente, oferecidos a todos os empregados dos
patrocinadores ou associados dos instituidores.

Apos definir que a previdéncia complementar deve ser ofertado a todos,

DISPOSICOES GERAIS

Art. 68. As contribuicoes do empregador, os beneficios e as
condigdes contratuais previstos nos estatutos, regulamentos e
planos de beneficios das entidades de previdéncia complementar
ndo integram o contrato de trabalho dos participantes, assim
como, a exceg¢do dos beneficios concedidos, ndo integram a
remunerac¢do dos participantes.

§ 1°Os beneficios serdo considerados direito adquirido do
participante quando implementadas todas as condi¢oes
estabelecidas para elegibilidade consignadas no regulamento do
respectivo plano.

os artigos 68 e 69, apresentados nas disposi¢coes gerais, estabelecem que nao integram a
remuneracio e nao sao tributados.
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§ 2°4 concessdo de beneficio pela previdéncia complementar
ndo depende da concessdo de beneficio pelo regime geral de
previdéncia social.

Art. 69. As contribui¢oes vertidas para as entidades de
previdéncia complementar, destinadas ao custeio dos planos de
beneficios de natureza previdenciaria, sdo dedutiveis para fins
de incidéncia de imposto sobre a renda, nos limites e nas
condigoes fixadas em lei.

§ 1°Sobre as contribuicdes de que trata o caput ndo incidem
tributagdo e contribuicoes de qualquer natureza.

§ 2%°Sobre a portabilidade de recursos de reservas técnicas,
fundos e provisoes entre planos de beneficios de entidades de
previdéncia complementar, titulados pelo mesmo participante,
ndo incidem tributa¢do e contribui¢oes de qualquer natureza.

S2-C4T13
FL. 8

Nao vejo conflito com a Lei 8.212/91, lei especifica para o custei de regime

geral da previdéncia social..

O que motivou o langcamento foi o fato de a previdéncia complementar ndo
ser oferecida aos empregados contratados por prazo determinado e a existéncia de plano

fechado para os empregados e aberto para os dirigentes.
Me aterei a questao da ndo oferta a todos.

O Relatorio Fiscal apresenta a situacao.

57. Diante das evidéncias apontadas, certificamo-nos que a empresa adota uma
politica diferenciada guanto a concessdo do plano de previdéncia complementar.
Excluem do beneficio os empregados contratados por prazo determinado, a
exemplo do contrato celebrado com o Senhor Ivan José de Oliveira Toledo, com
vigéncia de 20/10/2003 a 19/04/2005, consta na clausula 15: " O empregado ndo
participard dos Planos de Beneficios e Previdencidrio, administrado pela
Fundagdo CESP, com excegdo do Plano de Assisténcia Médico-Hospitalar.”

A recorrente afirma que “Nao ¢ logico, ou mesmo juridicamente aceitavel
que se interprete que o empregador esteja obrigado a oferecer este beneficio para individuos

que possuem contratos limitados a uma média temporal de 06 (seis) meses ou 1 ano”



194, Nio & logico, ou mesmo juridicamente aceitavel, gque
se 1nterprete gque o empregador esteja obrigade a oferecer este
beneficio para individuos que possuem contrates limitados a uma média
temporal de (& (seis) meses ou 1 ano. Neste caso, o préprio conceito
de previdéncia complementar cairia por terra. Destarte, J& neste
aspecte ndoc assiste razdo & D. Fiscalizacde nas consideracdes feitas
no relato fiscal.

A isencdo ¢ uma das modalidades de exclusdo do crédito tributario, e desse
modo, interpreia-se literalmente a legislagdo que disponha sobre isencao, conforme prevé o
CTN em scu artigo 111, I, nestas palavras:

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislacdo tributdria que
disponha sobre:

I - suspensdo ou exclusdo do crédito tributario;

Assim, onde o legislador ndo dispds de forma expressa, ndo pode o aplicador
da lei estender a interpretacdo, sob pena de violar-se os principios da reserva legal e da
isonomia.

Constato que a lei foi bem aplicada. Correto o langamento.

ASSISTENCIA MEDICA

O langamento tem por base o fato de a empresa ofertar plano diferenciado aos
dirigentes. O fisco entendeu que ndo corresponde a hipotese de ndo incidéncia previsto no
artigo 28, § 9°, “q”.

$ 9° Nao integram o saldrio-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente:

q) o valor relativo a assisténcia prestada por servigo médico ou
odontologico, proprio da empresa ou por ela conveniado,
inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, oculos,
aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras
similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos
empregados e dirigentes da empresa;

Meu entendimento € diverso.

Entendo que a nio incidéncia ocorre quando plano de saude é ofertado a
todos.
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Entendo cumprida a exigéncia e que deve ser afastada a tributacdo
referente ao plano de satude.

SEGURO DE VIDA

O langamento foi motivado pelo fato de o seguro de vida ndo estar previsto
em acordo coletivo e nao ter sido concedido a todos.

A tese da recorrente ¢ que nao integra o salario de contribuigao.

A hipotese de nao incidéncia estd prevista no artivo 214, § 9°, XXV, do
Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto 3.048/99 e exige a previsao em
acordo ou convengao coletiva e que seja disponivel a totalidade dos empregados e dirigentes.

Art.214. Entende-se por salario-de-contribuicdo:
$9°Ndo integram o salario-de-contribuicdo, exclusivamente:

XXV-0 valor das contribui¢oes efetivamente pago pela pessoa
Jjuridica relativo a prémio de seguro de vida em grupo, desde que
previsto em acordo ou convengdo coletiva de trabalho e
disponivel a totalidade de seus empregados e dirigentes,
observados, no que couber, os arts. 9°e468 da Consolidagdo das
Leis do Trabalho. (Incluido pelo Decreto n° 3.265, de 1999)

$10. As parcelas referidas no paragrafo anterior, quando pagas
ou creditadas em desacordo com a legislagdo pertinente,
integram o salario-de-contribui¢do para todos os fins e efeitos,
sem prejuizo da aplica¢do das cominagoes legais cabiveis.

O Relatorio Fiscal afirma que o seguro de vida ndo era disponibilizado a
todos.



79, Anglisando os demonstrativos mensais dessas apdlices, verificamos gque na
relagdo dos beneficiados, constam apenas os estagidrios e os empregados
pertencentes a cargos executivos, como diretores, geremfes, consultores,
supervisores e coordenadores. Fato este, também certificado, pela leitura dos
contratos de trabalho dos ocupantes de cargos executivos, donde constatamos
referéncia a contratagdo, pela empregadora, de apdlice de seguro de vida, em
seguradora escolhida de comum acordo, sem dnus para o contratado, dentro dos
padrdes vigenles pura 08 executivos, comp consla do termo de re-ratificacdo de
contrato de trahalho, firmado com o Senhor Rinaldo Pecchio Jinior, em 01 de
mar¢e de 2004, Para alguns colaboradoves, consta, ainda, em contrato, a
manutengdn do direilo ao beneficio num periodo de seis a doze meses da data de
desligamento da empresa.

Entendo correto o langamento.

VALE TRANSPORTE EM PECUNIA

No que tange aos auxilios, entendeu a fiscalizagdo que foram pagos aos

segurados em desacordo com os ditames legais, uma vez que foram pagos em pecunia.

Todavia, a Advocacia Geral da Unido, seguindo orientagdo ditada na decisao

SUMULA N° 60, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011

"Ndo ha incidéncia de contribuicdo previdenciaria sobre o vale
transporte pago em pecunia, considerando o carater
indenizatorio da verba".

proferida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 478.410/SP, que considerou inconstitucional a
tributacdo previdenciaria incidente sobre vale transporte pago em pecunia, tendo em vista sua
natureza indenizatoria, editou a Simula 60.

Portanto, deve ser afastada do célculo da multa a parcela referente ao vale

transporte.

MORADIA
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A fiscalizagdo encontrou pagamentos e reembolsos a empregados referentes a
despesas com aluguéis de imdveis, flats, taxas de condominio e IPTU e entendeu que incide
tributacao.

A recorrente entende que ndo incide.

A Lei 8.212/91, artigo 28, § 9°, “m”, estabelece a hipdtese de ndo incidéncia
sobre moradia quando o empregado trabalha em localidade distante de sua moradia, em
canteiro de obra ou local que, por forca da atividade, exija deslocamento e estada.

$ 9° Nao integram o saldrio-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente:

m) os valores correspondentes a transporte, alimentagdo e
habitacdo fornecidos pela empresa ao empregado contratado
para trabalhar em localidade distante da de sua residéncia, em
canteiro de obras ou local que, por forca da atividade, exija
deslocamento e estada, observadas as normas de protegdo
estabelecidas pelo Ministério do Trabalho,

Pela descricao dos fatos presente no Relatorio Fiscal, fica evidenciado que a
hipotese acima apresentada ndo se verifica.

As pessoas residiam e trabalhavam em Campinas.

103. Na investigagdo dos assentamentos funcionais, apuramos _informagdes
levantadas _em contratos _de trabalho celebrados entre Elektro e alguns
colaboradores or¢aram nossas_convicgdes guanto 4 natureza _desses
pagamentos. A titulo de exemplo, citaremos o contrato de trabalho firmado em 21
de janeiro de 1999, com o Senhor Fred Laubenbacher Sampaio, que no quarto
pardgrafo dispés: "Quanto a moradia, V.Sa. poderd se utilizar, sem dnus, de
imovel alocado pela Elektro ou reembolso de despesas com referéncia a esse
item, limitado a R§ 1.000.00 por més”. Em 08 de margo de 1999, foi assinado
contrato com o senhor Rinaldo Pecchio Junior, onde consta no quarto pardgrafo
o gue segue: “Quanfo 8 moradia para use enquanto sua familia continuar
residindo em Campinas, V.Sa. poderd se utilizar, sem dnus, de imdvel alocado
pela Elektro.” No aditamento do contrato de trabalho da Senhora Tdnia Alves
Calvdo, formalizado em 17 de setembro de 2001, consta do item 6: “Manutengdo
da utilizagdo de imdvel alugado pela Elektro, em Campinas.”

Entendo correta a tributagao.
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MULTA DE MORA

A multa de mora aplicada teve por base o artigo 35 da Lei 8.212/91, que
determinava aplicacdo de multa que progredia conforme a fase e o decorrer do tempo e que
poderia atingir 50% na fase administrativa e 100% na fase de execucao fiscal. Ocorre que esse
artigo foi alterado pela Lei 11.941/2009, que estabeleceu que os débitos referentes a
contribui¢cdes ndo pagas nos prazos previstos em legislacdo, serdo acrescidos de multa de mora
nos termos do 2it. 61 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 61 da Lei 9.430/96, que

estabelece muiia de 0,33% ao dia, limitada a 20%.

Visto que o artigo 106 do CTN determina a aplicagdo retroativa da lei
quando, trataindo-se de ato ndo definitivamente julgado, lhe comine penalidade menos severa
que a prevista na lei vigente ao tempo da sua pratica, principio da retroatividade benigna,
impoe-se o célculo da multa com base no artigo 61 da Lei 9.430/96 para compara-la com a
multa aplicada com base na redacao anterior do artigo 35 da Lei 8.212/91 (presente no crédito
langado neste processo) para determinagao e prevaléncia da multa mais benéfica.

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
excluida a aplica¢do de penalidade a infragdo dos dispositivos
interpretados;

11 - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infragdo;

b) quando deixe de trati-lo como contrario a qualquer
exigéncia de agdo ou omissdo, desde que ndo tenha sido
fraudulento e ndo tenha implicado em falta de pagamento de
tributo,

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista
na lei vigente ao tempo da sua pratica.

CONCLUSAO

A vista do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso,
determinando a exclusido do lancamento dos valores referentes a Assisténcia Médico-
Hospitalar e Transporte. Para o levantamento PLR, determino a exclusdo dos valores a
partir da competéncia 03/2006, inclusive. Determino também o recalculo da multa de
mora, com base na redacio dada pela lei 11.941/2009 ao artigo 35 da Lei 8.212/91 e
prevaléncia da mais benéfica ao contribuinte.

Carlos Alberto Mees Stringari

18



Processo n° 10830.009415/2008-95
Acoérdao n.° 2403-002.057

Voto Vencedor

verbis:

S2-C4T13
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Com apreco aos argumentos do I. Relator, ouso discordar das razoes
apresentadas na condu¢do de seu voto no que tange ao pagamento da participacdo dos
trabalhadorcs nos lucros ou resultados da empresa- PLR.

O I. Relator em seu voto trouxe a colacdo o comando da Lei n°. 10.101, de
19/12/2000, que regula a participacdo dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa,
como um instrumento de integracdo entre o capital e o trabalho e de incentivo a produtividade.,

“A Lei n° 10.101, de 19/12/2000, regula a participagdo dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, como um
instrumento de integragdo entre o capital e o trabalho e de
incentivo a produtividade

Para a participacdo dos empregados nos lucros ou resultados da
empresa, a Lei n°. 10.101/00 estabelece as seguintes condi¢oes:

a) A PLR deve ser objeto de negociagdo entre a empresa e seus
empregados, mediante um dos procedimentos abaixo,
escolhidos pelas partes de comum acordo:

Comissdo escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

Convencao ou acordo coletivo.

b) Dos instrumentos decorrentes da negociagdo, deverdo constar
regras claras e objetivas quanto a fixagdo dos direitos
substantivos da participag¢do e das regras adjetivas, inclusive
mecanismos de afericdo das informagoes pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuicdo,
periodo de vigéncia e prazos para revisdo do acordo, podendo
ser considerados, entre outros, o0s seguintes critérios e
condicoes:

Indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da
empresa;

Programas de metas, resultados e prazos, pactuados
previamente.

¢) E vedado o pagamento de qualquer antecipa¢io ou
distribuicdo de valores a titulo de PLR em periodicidade inferior
a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.”

Ressaltando que a Recorrente negociara o PLR mediante Acordo Coletivo
de Trabalho - ACT , destacou que tomaria isto como norte para sua argumentacao, verbis:

“A recorrente, para a negociagdo do PLR com os empregados,
se utiliza do Acordo Coletivo de Trabalho - ACT.



Tomarei principalmente esses documentos para minha

argumentagdo.

A empresa, no ACT transfere para negociagoes especificas a

questdo da PLR”

Na seqiiéncia colacionou algumas das clausulas do ACT que lhe serviram de

base para suas conclusdes, verbis:

CLAUSULA OUARTA: POLITICA DE REMUNERACAO POR_RESUL-

TADOS

B

PARAGRAFO UNICO:

A Empresa garantird o pagamento da Participag@o nos
Lucros e Resultados referente ao exercicio de 2003
(PLR/2003) nos termos do Aditive especifico ao pre-
sente ACT (anexo I). ‘

Para a Participagdo nos Lucros e Resultados referente
ao exercicio de 2004 (PLR/2004) serdo definidos, por
negociagdo entre as partes, os indicadores técni-
cos/qualidade até 30 de novembro de 2003. O indica-

dor financeiro serda definido até maio/2004. / ..
s

LA USULA SETIMA: FORMA DE DISTRIBUICAO:

—_—

A Distribuicdio da Verba Global, reservada para PLR
conforme Clausula Quarta, serd feita observando-se a
seguinte divisdo:

I - 60% (sessenta por cento) da Verba Global serdo

distribuidos independente de metas técnicas e de qualidade;

II — 40% (quarenta por cenio) da Verba Global serio

distribuidos wvinculados ao alcance de metas, conforme

indicadores técnicos e de qualidade (ITQ) previstos na

PARAGRAFO SEXTO:

Clausula Oitava e Apéndices.

Conforme praticado em anos anteriores, reitera-se a
politica de Participac@o nos Lucro e Resultados (PLR) para
os ocupantes dos cargos de diretor, gerente, consultor,
supervisor ¢ de coordenagdo, através de avaliagdo de
resultado da empresa, de sistema de avaliagio de
desempenho, de indicadores técnicos de qualidade e de
seguranga, conforme metas especificas fixadas pela
Diregio da ELEKTRO e adequadas a seus cargos e
fungdes,

De tudo que expds, ndo obstante as clausulas terem sido extraidas do
pactuado ACORDO COLETIVO, entendeu que o pacto fora irregular ¢ o pagamento da PLR
efetuado em 0272006, esteve em desacordo com a Lei 10.101/2000 :
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“Conforme a Regulamentagdo da Politica de Participagdo por
Resultados - PLR — Exercicio 2004, a negocia¢do restringe-se
aos empregados subalternos, sendo a politica da PLR para os
cargos gerenciais uma questdo discriciondria “metas especificas
fixadas pela Dire¢do da ELEKTRO” (folhas 400 a 407).

Entendo que faltaram as regras claras e objetivas quanto a
fixagdo dos direitos substantivos da participagdo e das regras
adjetivas, inclusive mecanismos de aferi¢cdo das informagoes
pertinentes ao cumprimento do acordado.”

()

“Concluo que até o pagamento efetuado em 02/2006, a PLR foi
paga em desacordo com a Lei 10.101/2000, devendo ser
tributada e que os pagamentos efetuados a partir de 03/2006
estavam de acordo com a Lei 10.101/2000.”

DO ACORDO COLETIVO

Cumpre lembrar que acordo coletivo de trabalho, ou ACT, é um ato
juridico celebrado entre uma entidade sindical laboral e uma ou mais
empresas correspondentes, no qual se estabelecem regras na relacao trabalhista existente entre
ambas as partes.

Por economia , vou me ater ao que consta pactuado entre as partes, no
pardgrafo sexto trazido a colagdo pelo I. Relator ressalte-se entre — O REPRESENTANTE
DOS TRABALHADORES E A EMPRESA , verbis:

PARAGRAFO SEXTO: Conforme praticado em anos anteriores, reitera-se a
politica de Participag@o nos Lucro e Resultados (PLR) para
os ocupantes dos cargos de diretor, gerente, consultor,
supervisor e de coordenagdo, através de avaliagdo de
resulltado da empresa, de sistema de avaliagdo de
desempenho, de indicadores técnicos de qualidade e de
seguranga, conforme metas especificas fixadas pela
Diregio da ELEKTRO ¢ adequadas a seus cargos e
funcoes.

Como se observa as regras ja vinha de ser pactuadas e praticadas desde
alhures e no paragrafo sexto reiteraram-se os pactos pretéritos para os cargos superiores ora
em discussao.

A existéncia do pacto entre as partes conforme previsao legal — ato juridico
perfeito - subentende claras e objetivas sendo licito concluir que descabe ao fisco tutelar as
condi¢cdes acordadas.
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CONCLUSAO

Conheco do voto para DIVERGIR de seus argumentos no que concerne aos
pagamentos da PLR em comento.

E conio voto.

Tvacir Julio de Souza — Relator designado.
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